[image: C:\Users\Edinei\Pictures\Logotipo 2019.jpg]
Indicação nº 1000/2019

[bookmark: _GoBack]Exma. Srª.
Ana Maria Ferreira Proença
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Nesta.


Senhora Presidente,
O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. enviar ofício ao Executivo solicitando determinar a colocação de placa Proibido Parar e Estacionar na rua Manoel Alves da Silva, em frente ao nº 128, esquina com a rua Maranhão, bairro Triângulo Novo, bem como redutor de velocidade e sinalização vertical na mesma via.
Na referida rua não existe faixa divisória, e muitos motoristas invadem a pista no sentido contrário, provocando acidentes. 


Ponte Nova, 06 de setembro de 2019.


Carlos Alberto Montanha da Silva - MBD
Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Chácara Vasconcelos | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037 
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